
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
Conselho Nacional de Recursos Hídricos

Câmara Técnica de Assunto Legais e Institucionais

PAUTA
126ª REUNIÃO CTIL

Data: 30 de maio de 2012

Horário: das 9h às 18h

Local: Sala do CONAMA no 1º andar do Edifício Marie Prendi Cruz, localizado na 

SEPN 505 (W2 Norte), Lote 2 – Brasília/DF.

Item 1 - Abertura / Informes;

Item 2 - Apreciação da Ata da 125ª CTIL;

Item 3 -  Análise da proposta de resolução que “Estabelece critérios gerais de classificação de 

barragens por categoria de risco, dano potencial associado e pelo seu volume, em atendimento ao 
art. 7° da Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010.”

Item 4 -  Análise  da proposta  de  resolução  que  “Estabelece  diretrizes  para implementação da 

Política  Nacional  de  Segurança  de  Barragens,  aplicação  de  seus  instrumentos  e  atuação  do 
Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de Barragens, em atendimento ao art. 20 da 

Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010, que alterou o art. 35 da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de  
1997.”

Item 5 -   Análise da proposta de resolução que “Altera a Resolução CNRH nº 17 e estabelece di-

retrizes para a elaboração de Planos de Recursos Hídricos de Bacias Hidrográficas”;

Item  6 –  Análise  da  proposta  de  resolução  que  “Estabelece  critérios  e  diretrizes  para 
implementação dos instrumentos de outorga e enquadramento em rios intermitentes e efêmeros, e  

dá outras providências”.

Item  7  –  Análise  da  proposta  de  moção  que  “Recomenda  promoção  de  ações  de  ciência  e 
tecnologia para melhoria de técnicas de monitoramento e de tratamento de água de abastecimento  

e de efluentes,  visando a remoção de micropoluentes,  orgânicos,  inorgânicos,  e eliminação de 
micro-organismos patogênicos emergentes”.
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Item 8 – Discussão sobre os documentos: Ofício nº 141/2012 do MPF e Mandato de Intimação nº 

499/2012, referente a Resolução CNRH nº 100, que “Define os procedimentos de indicação dos 

representantes  do Governo Federal,  dos Conselhos Estaduais,  dos Usuários e das Organizações 

Civis de Recursos Hídricos no Conselho Nacional de Recursos Hídricos”.  

Item 9  –   Definição e encaminhamento de proposta  referente à regulamentação do inciso III, do 

artigo 35, da Lei n° 9.433/97;

Item 10 - Assuntos Gerais / Encerramento.


